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Ija Manoel Gajo.

Bertioga, 02 de fevereiro de 2021.

Excelentíssimo Senhor Presidente

Nobres Pares

RENATA DA SILVA BARREIRO, Vereadora com assento neste Poder Legislativo,

no uso de suas atribuições regimentais, vem perante o Douto Plenário, apresentar a

seguinte INDICAÇÃO;

Com o início das operações da empresa City em nosso município em meados de

outubro/ novembro de 2020, há de se reconhecer que até presente data houve

significante melhoria no transporte público.

Porém, alguns trajetos ficaram á mercê de um desacerto seja comercial ou

contratual, seja por uma falha estratégica de itinerário ou pelo esquecimento de que

existem outros bairros extremos de nosso município que carecem de transporte

público com tarifação igualitária e itinerário regular.
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O fato é que quem sofre com a ausência de logística operacional neste quesito é a

população da rua Manoel Gajo e dos moradores e trabalhadores da Usina de

Itatinga, Zoonoses e Sabesp.

Estamos falando de famílias residente na rua de trabalhadores da Usina de Itatinga,

Zoonoses e Sabesp "que precisam se deslocar até o único ponto da rua Manoel

Gajo esquina da rua Epifânio Batista" e então concluir os seus trajetos

normalmente.

Os moradores e trabalhadores reclamam que é uma longa distancia a ser percorrida

até o único ponto da rua para que possam embarcar nos ônibus, e o problema é

ainda maior para os idosos, portadores de deficiência física e mães com bebês.

Uma vez que a rua Manoel Gajo está asfaltada solicito um estudo com a nossa

diretoria de trânsito junto com a empresa City Transporte.

Assim INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito do Município de Bertioga que através da
Secretaria de Segurança e Diretoria de Trânsito, proceda contato a empresa City
com objetivo de solicitar a inclusão deste itinerário nas linhas municipais que
contemple em seu percurso, democratizando o acesso ao transporte público
daqueles moradores e munícipes que ali tenham que se locomover para lá e de lá
para os demais bairros de nosso município, sem, entretanto, onerar ou modificar a
tarifa municipal existente.

Observado os preceitos regimentais, esta é a indicação que vai devidamente
subscrita.

Renata da Silva/Barreiro

Vereadora




